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RESOLUÇÃO Nº. 194 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013.

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA
DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e considerando os Pareceres nº.  19/2013 da Câmara de Extensão e Cultura
RESOLVE: 

Aprovar  a  AÇÃO  DE  EXTENSÃO  SEM  ÔNUS,  referente  ao  Edital  nº.

37/2012/PROEX, conforme segue:

Titulo Coordenador Unidade Data de inicio e
término

Pesquisa, produção e compilação de 
documentos relativos à violação de 
direitos dos Povos Indígenas em MS

Prof.
Neimar Machado

de Sousa
FAIND

01/11/2013 a
01/11/2014

                 Damião Duque de Farias
                        Presidente 
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